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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR Nº 109/2024

Altera a Estrutura da Atenção Básica da Saúde no

Município de Dores do Rio Preto/ES - Lei Complementar

nº 89 de 27 de abril de 2022

O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Cleudenir José de Carvalho Neto, no exercício

de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei

Complementar nº 89 de 27 de abril de 2022, com o aumento de quantitativo do cargo

público de Fisioterapeuta, em mais uma vaga.

§ 1º - A norma legal, ressaltada no caput deste artigo, será acrescida no Anexo I,

bem como as atribuições serão as constantes no Anexo II.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dores do Rio Preto/ES, 14 de março de 2024.

Cleudenir José de Carvalho Neto

Chefe do Poder Executivo Municipal
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ANEXO I

DENOMINAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS HABILITAÇÃO

ESPECÍFICA

SALÁRIO

Fisioterapeuta 30 horas 02 Diploma e Registro na

área

R$ 2.585,59
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ANEXO II

SÃO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS PROFISSIONAIS DAS EQUIPES QUE ATUAM

NA ATENÇÃO BÁSICA

FISIOTERAPEUTA

a) Realizar ações que propiciem a redução de incapacidades e deficiências com vistas à

melhoria da qualidade de vida dos indivíduos, favorecendo sua reinserção social,

combatendo a discriminação e ampliando o acesso ao sistema de saúde; 

b) Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações

de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área

adstrita às ESF; 

c) Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo

aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura,

saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao auto

cuidado; 

d) Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao

desenvolvimento infantil; 

e) Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que

apresentam risco para alterações no desenvolvimento; 

f) Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações,

atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade

instalada das ESF; 

g) Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 

h) Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos;

capacitar, orientar e dar suporte às ações dos Agentes Comunitários de Saúde; 

i) Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e

complementares; 

j) Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade

de vida das pessoas com deficiência; 

k) Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e Agentes Comunitários de

Saúde sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias

de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada

indivíduo; 
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l) Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade - RBC que pressuponham

valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do

processo de reabilitação e inclusão; 

m) Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para

o manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; 

n) Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses,

próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; 

o) realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos

indivíduos;

p) Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas,

creches, pastorais, entre outros; 

q) Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário;

r) Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com

deficiência;
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